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PROCURADOFtlA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JÜRiDICA IvllNISTERIAL

Ofício  no.  214/2017  MP/AJM

Ilmo.  Sr.,

proóiiu.E do Rãab;,#,f*F8:&8€®:=
m..QSJC21±!8

JY.,og'

Recife,  22  de  dezembro  de  2017.

De   ordem   do    Exmo.    Sr.    Procurador-Geral   dÊ   Justiça,    sírvo-me   do
presente  para  enviar  a  V.  Exa.,  02  (duas)  vias  do  CONVENIO  N°  087/20|7,  a
ser  firmado  entre  este  ParqLíe£ e  a  CONTROLADORIA  GERAL  DO  MUNICIPIO

:gEREE:#,MEcfTOÊuritt|eávNeÂLen_c'aEsfâLACESE'pE3|oDRED.FOMR|"NÊSÊgR|5
PÚBLICO  fim  de  que  sejam  viabilizadas  a  necessárias  assinaturas.

Ato   contínuo,   solicito   o   retorno   de   01   íuma
assinadas,  para  registro  e  controle  desta  Assessoria  Jurídica.

É,  devidamente

AO
llmo.  Sr.
RAFAEL  FIGUEIREDO  BEZERRA PCF\-

Cais do Apolo n° 925,  i40 andar,  Bairro do Recife      ::.n¥°/ff/aLÍ£Un`Cím
MD  Controlador  Geral  do  Município  do  Recife

•Já.
lt C- . L. b i u C  p c. r :

Flim  do  Scí    143  -6`  Ahclar  -Santo AntônK)  -F3ecifo  -PE  -CEP:  50.010-470
Fone    +  5i5   813182  7364  -Fax:  +  55   813i82  7367vh

Sítio   www  mppe  mp  br      Endgreço  eletr¢.,nico     aÊs)ur@moDe  mD  br
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CONVÊNIO  NO 87/2017

E3¥¥EÊNSI[OCEDLEBÊL£3P5ià[ÇNÃ]eTEÉÍ3lIPCÚABLç:5
ESTADUAL   E   A   CONTROLADORIA   GERAL   DO
MUNICÍPIO                DO                RECIFE,                COM
INTERVENIÊNCIA  DO  CENTRO  DE   FORMAÇÃO
E   APEF`FEIÇOAMENTO   FUNCIONAL   -   ESCOLA
SUPERIOR    DO     MINISTÉRIO     PÚBLICO,     NA
FORMA ABAIXO:

MINISTÉmo      PÚBLICO      DO      ESTADO      DE      PERl\lAMBUCO,      por      meio      da
PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTlçA,  sediado  na  Rua  do  lmperador  Dom  Pedro  11,

àLJa3ít:a:::oAmn,tnôanàoo,àÊgt#:E,ÁR::g,tonen:ec:tpoJ/#Fp=notandoo2p4ófl5:.:6p5#ouoiàoo::
Geral   de   Justiça,   FRAl`lcISCO   DIRCEU   BARROS,   brasileiro,   casado,    Promotor   de
Justiça,   portador  da   cédula   de  identidade  no.   358965-68-SSP/CE,   inscrito   no  CPF/MF
sob  o  no.   248.807.363-68,  residente  e  domiciliado  na  Cidade  do  Recife-PE,  doravante
denominado   MPPE,   e   a   CONTROLADORIA   GERAL   DO   MUNICÍPIO   DO   RECIFE,
pessoa     juridica     de     direito     público     intemo,      inscrita      no     CNPJ/MF     sob     o     no
10.565.000/0001-92,  com  sede  no  Cais  do  Apolo  no  925,   140  andar,  Bairro  do  Recife,
Recife   -   PE,   neste   ato   representada   pelo   Controlador   Geral   do   Município,   RAFAEL
FIGUEIREDO  BEZERRA,  brasileiro,  solteiro,  "convivente  em  união  estável",  Procurador
Estadual,  residente  nesta  cidade,  inscnto  no  CPF/MF  sob  o  no  062.629.074-54,  portador

;nii*;:iiÉ;f:Ée#i;iidFiip3:::uFiÊioíA;#:3;i;:;f;Ei:#Íji:ÊüerEf:iTvã;:±T,:tg.:m##m:
denominado CFAF/ESMP,  celebram  o  present:e  Convênio  de  Cooperação Técnica,  tendo
por objetlvo  o  aprimoramento  proflsslonal  e  cultural  de  servidores  públicos  dos  quadros
dos  convenentes,  mediante as cláusulas e  condições seguintes:

CLÁUSULA PIUMEIRA -  DO OBJETO

Este   Convênio   tem    por   objeto   a   cooperação   técnica   entre   o   MPPE,    através   do
CFAF/ESMP,   e   a   CGM,   para   o   lntercâmblo   de   vagas   nos   treinamentos   e   cursos
inseridos nos Programas de  Formação Continuada  dos convenentes, destinados aos seus
servidores  públicos,  com  o  flto  especial  de  controle  da  legalidade  dos  atos  de  Estado  e
do  combate a  corrupção  e a  improbidade  administrativa.

CLÁLJSULA SEGLJNDA -  DA JUSTllICATI\/A DA COOPERAÇÃO

A  cooperação  técnica  objeto  presente  Convênio,  visa  fomentar  a  participação  conjunta
de   servidores   públicos   dos   quadros   dos   convenentes   nos   trejnamentos   e   cursos
oferecidos  no  âmbito  dos  seus  respectivos  Programas  de  Formação  Continuada,  para  a
formação   de   recursos   humanos   altamente   qualificados   nas   áreas   de   competêncla   e
atuação   dos   signatários   deste   instrumento,   mediante   disponibilização   de   vagas   em
eventos  já   formatados  e  incluídos   nas  grades  anuais  de  capacitação  ou   em   fase  de
planejamento,  quando houver interesse.

ASSESSORIA  JURiDICA  MINISTERIAL,  RUA  DO  SOL  N°  143  -6°  ANDAR  -  SANTO  ANTÔNIO  -  RECIFE  -  PE
CEP:   50010-470  -FONE:  (81)  3303-1250  -FONE    FAX:   (81)  3424.3955
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CLAUSULA TERCEIRA -  DOS  BENEF:ICIARIOS

Serão  beneficiários  do  presente  Convênio  de  Cooperação  Técnica  os  servldores  públicos
ativos em  exercício  no  MPPE  e  na  CGM.

CLÁUSULA 0UAFtTA  -  DA  FOFLMA  DE  EXECUçÃO

Na  execução  do  objeto  deste  Convênio,  as  vagas  em  treinamentos  e  cursos  oferecidos
pelos   respectivos   Programas   de   Formação   Continuada   dos   convenentes   poderão   ser
preenchidas da  seguinte forma :

1.   Complementação  das  turmas  em  treinamentos  e  cursos  presenciais  realizados  pelo
CFAF/ESMP  e CGM,  conforme áreas de  interesse e grade elaborada  pelos  partícipes do
presente instrumento;

2.  Disponibilidade  para  a  CGM  de vagas em  treinament:os e  cursos  de ensino  à  distância
e presenciais,  incluídos na  grade do CFAF/ESMP,  conforme áreas de seu  interesse;

3.   Disponibilidade  para  o  CFAF/ESMP  de  vagas  em  treinamentos  e  cursos  realizados
pela CGM, conforme áreas de seu  interesse.

PARÁGRAFo   ÚNico.   A  disponibilização  de   vagas   referida   no  c6pt/f  obedecerá   aos
requisitos,  prazos,  procedimentos  e  demais  condições  descritas  nas  regras  estipuladas
nos respectivos  Programas de Formação Continuada dos convenentes.

CLÁUSULA 0UINTA -  DOS FticuRSOS FINAl\lcEIROS

0  presente  Convênio  é  celebrado  a  título  gratuito,  não  implicando  em  transferência  de
recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ATRIBUIÇõES

Para   a   consecução   do   objeto   disposto   neste   instrumento,   ficam   estabelecidas   as
seguintes  atnbuições  para  as  partes signatárias:

:u-pED£ocRENbàR£[£E+FÉPR[##BOL]EcoA:pERFEiçoAMENTOFUNc]oNAL.EscoLA

a)   indicar os  representantes  do  CFAF/ESMP  responsáveis  pela  interlocução  com  a
CGM,  para  a  execução  deste  Convênio;

b)   Deflnir  as  áreas  e  os  temas  de  lnteresse  dos  treinamentos  e  cursos  a  serem
lançados na execução do presente Convênio;

c)    Enviar   antecipadamente   a   CGM   a    lista   e   o   cronograma   de   realização   dos
treinamentos  e  cursos  a  serem  minlstrados  pelo  CFAF/ESMP,  conforme  período
de divulgação;

d)   Examinar  o  conteúdo  programático  dos  treinamentos  e  cursos  da  CGM,  sujeitos
à  aprovação e  liberação das vagas,  previamente  à  definlção dos  participantes;

ASSESSORIA  JURÍDICA  MINISTERIAL,  RUA  DO  SOL  N°   143  -  60  ANDAR  -  SANTO  ANTÔNIO  -  RECIFE  -  PE
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e)   Enviar a  lista de partlclpantes do MPPE,  em  tempo  hábil,  para  os trelnamentos e
cursos promovidos  pela  CGM,  quando da  sua  deflnlção;  e

f)    Acompanhar  e  avaliar  a  execução  dos  trelnamentos,  cursos  e/ou  programas  de
formação que vierem  a  ser apoiados no âmblto do presente Convênio.

11 -DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  DO RECIFE -CGM:

a)   Indlcar    os    representantes    da    CGM    responsáveis    pela    interlocução    com    o
CFAF/ESMP,  para  a execução deste Convênio;

b)   Deflnir  as  áreas  e  os  temas  de  interesse  dos  treinamentos  e  cursos  a  serem
lançado5 na execução do presente Convênio;

c)    Enviar  antecipadamente  ao  CFAF/ESMP  a   lista  e  o  cronograma  de  realização
dos  treinamentos  e  cursos  a  serem  ministrados  pela  CGM,  conforme  período  de
divulgação;

d)   Examinar  o  conteúdo  programático  dos  treinamentos  e  cursos  do  CFAF/ESMP,
sujeitos   à   aprovação   e   liberação   das   vagas,    previamente   à   definição   dos
particlpantes;

e)   Enviar a  lista  de  participantes da  CGM,  em  tempo  hábll,  para  os treinamentos e
cursos promovidos pelo CFAF/ESMP, quando da  sua  definição;  e

f)    Acompanhar  e  avaliar  a  execução  dos  treinamentos,  cursos  e/ou  programas  de
formação que vierem  a ser apoiados no âmbito do presente Convênio.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs ALTmAçõEs

0  presente  instrumento  poderá  ser  modificado  no  curso  de  sua  vigência,  através  de
termo   aditivo,   sendo   imprescindível   justificativa    do   demandante   e   aprovação   dos
demais partícipes, desde que não haja  alteração na  essência do seu  objeto.

CLÁUSULA OITAVA -  DA VIGÊNCIA

Este   Convênio   de   Cooperação  Técnica   vigorará   por   24   (vinte  e   quatro)   meses,
contados  a   partir  da   data   de  sua   assinatura,   podendo  ser  prorrogado  a   critério  das
partes,  mediante termo aditlvo.

CLÁUSULA NONA -  DA DENÚNCIA E DA lüscISÃO

o   presente  Convênio  poderá  ser  denunciado  por  qualquer  dos  partícipes,   através  de
comunjcação  escrita,   com   antecedêncla   mínlma   de   30   (trinta)   dlas,   ou   rescindido  a
qualquer  tempo   e   independentemente   de   Notificação,   por   l"dimplemento   total   ou
parclal   das  obrigações  assumidas,   sem   que  isto   importe  em   qualquer  penalldade  ou
ônus para os signatários.

C      LJSUL^ DÉCIMA -Do  lüGISTRO E  DA PUBUCAÇÃO

Este  Convênio  e  seus  respectivos  termos  aditivos  serão  registrados  em  livros  próprios
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disposto  no  artigo  61,  parágrafo  único,  da  Lei  no  8.666,  de  2i  de junho  de  1993,  e  suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA  PFt|MEIFLA  -  DO  FORO

Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  do  Recife,  Estado  de  Pemambuco,  para  dirimlr  qualsquer
questões  decorrentes  do  presente  Convênio,  renunciando-se  expressamente  a  qualquer
outro,  por mais privilegiado  que seja.

E,  por  estarem,  asslm,  justos  e  acordados,  firmam,  os  partícipes
e o  interveniente,  o  presente  instrumento  em  04  (quatro)  vias de  igual  teor para  um  só
efeito   legal,   juntamente   com   02   (duas)   testemunhas   a   tudo   presentes,   para   que
produza  os seus juridicos e  legais efeitos.

do Ministério Público

TESTEMUNHAS:

i. \lú.ú  t\\m   ik\  iu
cpF/MF noá.}+  o`}_  bc>?-c\a

62, - 3 2i

- Escola Superior

íffffl!-..---:...--..`-.......`--.:-...
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CONVÊNIO NO 87/2017

:3¥#Ns[[°cEDLEBÊL:3Pg#içNÃi%TEÉíg[pCÚADL?:5
ESTADUAL   E   A   CONTROLADORIA   GERAL   DO
MUNICÍPIO                DO                RECIFE,                COM
INTERVENIÊNCIA  DO  CENTRO   DE  FORMAÇÃO
E   APERFEIÇOAMENTO   FUNCIONAL   -   ESCOLA
SUPERIOR    DO     MINISTÉmo     PÚBLICO,     NA
FORMA ABAIXO:

MINISTÉmo      PÚBLICO      DO      ESTADO      DE      PERl`lAMBUCO,      por      melo      da
PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA,  sediado  na  Rua  do  lmperador  Dom  Pedro  11,

âL:ía3Át:a:::oAmn:nôanà:,ãÊgLg3E#Êg;ton#ec:tp:/#Fp=no,andoo2£:1j:.:6p5#oúà:?:
Geral   de   Justiça,   FRANCISCO   DIRCEU   DARROS,   brasilelro,   casado,   Promotor   de
Justiça,   portador  da   cédula  de  identidade  no.   358965-68-SSP/CE,   inscrito  no  CPF/MF
sob  o  no.   248.807.363-68,  residente  e  domiciliado  na  Cidade  do  Recife-PE,  doravante
denominado   MPFU,   e   a   CONTROLADORIA  GERAL   DO   MUNICÍIHO   DO   lücIFE,
pessoa     jurídlca     de     direito     público     intemo,      inscrita     no     CNPJ/MF     sob     o     no
10.565.000/0001-92,  com  sede  no  Cals  do  Apolo  no  925,   140  andar,  Bairro  do  Recife,
Recife   -   PE,   neste   ato   representada   pelo   Controlador   Geral   do   Município,   RAFAEL
FIGUEIREDO  BEZERRA,  brasjleiro,  solteiro,  "convivente  em  união estável",  Procurador
Estadual,  residente  nesta  cidade,  inscrito  no  CPF/MF sob  o  no  062.629.074-54,  portador

|¥iÊu;#ÊeÉãi:E##uííitjjAi#:íj;:#;fLÍ.ÊaíÊz4ÍrEfiívã;:j¥tt3.gmivb:f#T:
denominado CFAF/ESMP,  celebram  o  presente Convênio de Cooperação Técnica, tendo
por  objetivo  o  aprimorõmento  profissional  e  cultural  de  servidores  públicos  dos  quadros
dos convenentes,  mediante as dáusulas e condições segulntes:

CLÁUSULA PIUMEIRA -DO  OBJETO

Este   Convênio   tem    por   objeto   a    cooperação   técnica   entre   o   MPPE,    através   do
CFAF/ESMP,   e   a   CGM,   para   o   intercâmbio   de   vagas   nos   treinamentos   e   cursos
inseridos nos  Programas de  Formação Continuada dos convenentes, destinados aos seus
servidores  públicos,  com  o  fito  especial  de  controle  da  legalidade  dos  atos  de  Estado  e
do combate a  corrupção e  a  improbidade administrativa.

CLÁUSLJLA SEGUNDA -  DA JUSTllICATIVA DA COOPERAÇÃO

A  cooperação  técnica  objeto  presente  Convênio,  vlsa  fomentar  a  participação  conjunta
de   servidores   públicos   dos   quadros   dos   convenentes   nos   treinamentos   e   cursos
oferecldos  no  âmbit:o  dos  seus  respectivos  Programas  de  Formação  Contjnuada,  para  a
formação   de   recursos   humanos   altamente   qualificados   nas   áreas   de   competência   e
atuação   dos   signatários   deste   lnstrumento,   mediante   disponlblllzação   de   vagas   em
eventos  já  formatados  e  incluídos   nas  grades  anuals  de  capacitação  ou   em   fase  de
planejamento,  quando  houver  lnteresse.

1
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cLÁusulA TERCEIRA - Dos BENEFlclÁmos

Serão  beneficiárlos  do  presente  Convênio  de  Cooperação Técnica  os  servidores  públicos
ativos em  exercício  no  MPPE  e  na  CGM.

CLÁUSULA OUAFtTA  -  DA  FORMA  DE  IXECUÇÃO

Na  execução  do  objeto  deste  Convênio,  as  vagas  em  treinamentos  e  cursos  oferecidos
pelos   respectlvos   Programas  de   Formação   Continuada   dos  convenentes   poderão   ser
preenchidas da  seguinte forma:

1.  Complementação  das  turmas  em  treinamentcg  e  cursos  presenciais  realizados  pelo
CFAF/ESMP e CGM,  conforme áreas de  interesse e grade elaborada  pelos  partícipes do
presente instrumento;

2.  Disponibilidade  para  a  CGM  de vagas em  treinamentos e  cursos  de  ensino  à  distância
e  presenciais,  incluídos  na  grade do  CFAF/ESMP,  conforme áreas de seu  interesse;

3.   Disponibilidade  para  o  CFAF/ESMP  de  vagas  em  treinamentos  e  cursos  realizados
pela  CGM,  conforme áreas de seu  interesse.

PARÁGRAFO   ÚNICO.   A  disponibilização   de  vagas   referida   no  caput  obedecerá   aos
requisitos,  prazos,  procedimentos  e  demais  condições  descrltas  nas  regras  estipuladas
nos respectivos Programas de  Formação Continuada dos convenentes.

CLÁUSULA OUII`lTA -  DOS FticuRSOS Fll`lANCEIROS

0  presente  Convênio  é  celebrado  a  título  gratuito,  não  implicando  em  transferência  de
recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ATRIBUIÇõES

Para   a   consecução   do   objeto   disposto   neste   instrumento,   ficam   estabelecidas   as
seguintes atribuições  para  as  partes signatárias:

:U-PEEOcRE#£]NDLFÉPLroAP#BOLtECOA:pmEiçoAMEWOFUNCIONAL.ESCOLA

a)   Indicar  os  representantes  do  CFAF/ESMP  responsáveis  pela  interiocução  com  a
CGM,  para  a  execução deste  Convênlo;

b)   Definir  as  áreas  e  os  temas  de  interesse  dos  treinamentos  e  cursos  a  serem
lançados na  execução do  presente Convênio;

c)    Enviar   antecipadamente   a   CGM   a    lista   e   o   cronograma   de   realização   dos
treinamentos  e  cursos  a  serem  ministrados  pelo  CFAF/ESMP,  conforme  período
de  divulgação;

d)   Examinar o  conteúdo  programát`co  dos  treinamentos  e  cursos  da  CGM,  sujeitos
à  aprovação e  liberação das vagas,  prevlamente  à  definição dos  participantes;

ASSESSORIA  JURÍDICA  MINISTERIAL,  RUA  DO  SOL  N°  143  -60  ANDAR  -  SANTO  ANTÔNIO  -  RECIFE
CEP:   50010-470  -FONE:   (81)  3303-1250  -FONE    FAX:   (81)  3424.3955
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e)    Enviar a  lista  de  participantes do  MPPE,  em  tempo  hábil,  para  os  treinamentos  e
cursos  promovidos  pela  CGM,  quando  da  sua  definição;  e

f)    Acompanhar  e  avallar  a  execução  dos  treinamentos,  cursos  e/ou  programas  de
formação que vierem  a  ser apoiados  no  âmbito  do  presente  Convênio.

11 -DA CONTROLADORIA GERAL DO  MUNICÍPIO  DO RECIFE  -CGM:

a)   Indicar   os    representantes    da    CGM    responsáveis    pela    interlocução    com    o
CFAF/ESMP,  para  a  execução deste Convênio;

b)   Definir  as  áreas  e  os  temas  de   interesse  dos  treinamentos  e  cursos  a   serem
lançados  na  execução  do  presente  Convênio;

c)    Enviar  antecipadamente  ao  CFAF/ESMP  a   lista  e  o  cronograma  de  realização
dos  treinamentos  e  cursos  a  serem  ministrados  pela  CGM,  conforme  período  de
divulgação;

d)   Examinar  o  conteúdo  programático  dos  treinamentos  e  cursos  do  CFAF/ESMP,
sujeitos   à    aprovação   e   liberação   das   vagas,    previamente   à    definjção   dos
participantes;

e)    Enviar  a  lista  de  participantes  da  CGM,  em  tempo  hábil,  para  os  treinamentos  e
cursos  promovldos  pelo CFAF/ESMP,  quando da  sua  definição;  e

f)    Acompanhar  e  avaliar  a  execução  dos  treinamentos,  cursos  e/ou  programas  de
formação que vierem  a  ser apoiados  no âmbito do presente Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAçõES

0   presente  instrumento  poderá  ser  modificado  no  curso  de  sua  vigêncla,   através  de
termo   aditivo,   sendo   impresclndível   justificativa    do   demandante   e   aprovação   dos
demais partícipes,  desde que  não haja  alteração  na  essêncla do seu  objeto.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Este   Convênio   de   Cooperação   Técnica   vigorará   por   24   (vinte   e   quatro)   meses,
contados  a   partir  da   data   de  sua   assinatura,   podendo  ser  prorrogado  a   critério  das
partes,  mediante termo  aditivo.

CLÁUSULA NONA -  DA DENÚNCIA E DA lüscISÃO

o   presente  Convênio  poderá  ser  denunciado   por  qualquer  dos  participes,   através  de
comunjcação   escrita,   com   antecedência   mínima   de   30   (trinta)   dias,   ou   resclndido  a
qualquer   tempo   e   independentemente   de   Notificação,   por   inadimplemento   total   ou
parcial   das  obrigações  assumidas,   sem   que  isto   importe  em   qualquer  penalldade  ou
ônus  para  os  signatários.

CLÁuSULA DÉCIMA -  DO lüGISTRO E  DA PUBIJCAÇÃO

Este  Convênio  e  seus  respectivos  termos  aditivos  serão  registrados  em  livros  próprios
dos   participes  e   publicados,   em   forma   de  extrato,   na   imprensa   oficial,   na   forma   do
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disposto  no artigo 6i,  parágrafo  único,  da  Lei  no 8.666,  de 2i  de junho de  igg3,  e suas
alterações posteriores.

cLÁusuLÁ DÉclMA pmMHRA - Do FORo

Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  do  Reclfe,  Estado  de  Pemambuco,  para  dirlmlr  quaisquer
questões  decorrentes  do  presente  Convênio,  renunclando-se  expressamente  a  qualquer
outro,  por mais  privileglado que  seja.

E,  por  estarem,  assim,  justos  e  acordados,  flrmam,  os  partíclpes
e  o  interveniente,  o presente  instrumento  em  04  (quatro)  vias de  igual  teor para  um  só
efeito   legal,   juntamente   com   02   (duas)   testemunhas   a   tudo   presentes,   para   que
produza  os seus jurídicos e  legais efeitos.

do Ministério Público

TESTEMUNHAS:

!'"                  `..`                      ,
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